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Requer a realizaçáo de sessão solene em
homenagem aos 46 anos da regulamentação da
profissão dos biólogos e das biologas no Brasil.
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REQUERIMENTO

o Vereador Gabriel Aguiar (PSOL), abaixo-assinado, no uso de suas atribuiçôês
legais,.e na forma regimental, vem mui respeitosamente, a presença de V Exa. por
meio deste, requerer a realização de uma sessão solene, em homenagem aos'46
gJtog da regulamentaÉo da proÍissâo de biólogo e bióloga no Brasil, comemorados no
dia 3 de setembro.

A crise climática que enfrêntamos hoje é um dos maiores desafios da humanidade,
com impactos severos sobre os ecossistemas, a biodiversidade e a qualidade de vida.
Nesse contexto, o papel dos profissionais de biologia é cada vez maió indispensável.

O Brasil,- com sua riqueza única de biomas, como a Amazõnia, o Cenado, a Caatinga,
a Mata Atlántica, o Pantanal e os Pampas, além da Zona Costeira, desempenha úm
papel crucial para a saúde ambiental do planeta. A preservação desses biomas é
essencial para manter a biodiversidade, regular o clima e garantir recursos naturais às
futuras gerações. os biólogos estão na linha de frenÉ dessas açôes, liderando
pesquisas e esforços de conservação que impactam diretamente a saúàe do planeta.

A profissão de biólogo foi regulamentada pela Lei no 6.694, de 3 de setembro de í979,
postêÍiormente alterada pela Lei n" 7.011, de 30 de agosto de 19g2, e regulamentada
pelo Decreto no 88.438, de 28 de junho de 1983. A criação do Conselhõ Federal de
Biologia (cFBio) e dos conselhos Regionais de Biologia (Õngios) trouxe normatização
e Íiscalizaçáo ao exercício da profissão, além de fõmentar o desenvolvimento áos
profissionais e assegurar a qualidade dos serviços prestados à sociedade.

o conselho Federal de Biologia, com sede em Brasília, atua como instância recursal e
normatizadora do sistema cFBio/cRBios. paralelamente, os conselhos Regionais de
Biologia, distribuídos por todo o Brasil, possuem autonomia administrativa e financeira,
abrangendo suas respectivas jurisdi@es:
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CRBio-O5: PE, CE, MA, PB, Pl, RN
CRBio-06: AC, AP, AM, PA, RO, RR
CRBio-07: PR
CRBio{8: BA, AL, SE
CRBio-09: SC
CRBio-í0: ES

ENTO LEGI LATIVO

GmnE Muxrcrpm or

tonraHzA

Essa estrutura organizacionâl fortalece a atuação dos blólogos, garantindo maior
efetividade em açôes científicas, ambientais e educacionais. No Ceará, os biólogos
estão inseridos nas áreas de Meio Ambiente e Biodiversidade, Saúde, Biotecnologià e
Produção lndustrial, além da Educação, contribuindo de forma significativa para o
desenvolvimento do estado.

Neste ano de 2024, celebramos os 46 anos da regulamentação da profissão no Brasil.
A realizafio de uma Sessão Solene na semana de 3 de setembro é uma homenagem
justa e necessária. Tal reconhecimento valoriza a dedicação dos bíólogos e bíólogas,
além de reforçar a relevância da ciência e da conservação ambiental em tempos de
crise climática.
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